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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOMBARRAL E VALE COVO 
 

ATA AVULSA nº 57/2015 

 

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, nesta localidade 

de Bombarral e no edifício sede da União das Freguesias de Bombarral e Vale Covo, 

reuniu em sessão ordinária, pelas 21h00 horas o Executivo da União representado 

por: ========================================================= 

Presidente: António Feliciano Júnior; ============================= 

Tesoureiro: Joaquim Marcos Rodrigues Henriques; =================== 

Secretário: Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões; ==================== 

Vogal: Luís José Coelho Pereira Bernardino; ======================== 

Vogal: Mariana do Rosário Gomes Francisco Costa. =================== 

Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. ========================= 

Nesta sessão pública, não compareceram fregueses.=================== 

Já aberta a sessão, foi lido e analisado o correio do expediente geral. Foi 

rececionado um email do Município do Bombarral, com um pedido de divulgação a 

pedido da direção executiva do ACES Oeste Norte, onde consta um folheto 

informativo sobre a gripe, medidas gerais e preventivas extra de atendimento de 

doentes em todo o ACES Oeste Norte. ================================= 

A Secção de Ciclismo do Sport Clube Escolar Bombarralense, enviou também 

um email, referente ao patrocínio que este Executivo deliberou atribuir a esta Secção, 

para a criação da Escola de Ciclismo, registado em ata nº 49 de 06 de novembro/14, 

solicitando uma data e agendamento para assinatura do contrato, uma vez que têm 

necessidade para aquisição de equipamentos que a secção não tem disponíveis. 

Deliberou o Executivo que não há necessidade de assinatura de qualquer contrato, 

uma vez que o valor foi atribuído em forma de donativo, sendo que a ata 
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anteriormente mencionada, firma o compromisso entre ambas as partes, sendo que 

esta Autarquia se encontra disponível para atribuir o mesmo de imediato. ======== 

A União Cultural e Recreativa do Bombarral, enviou também um email, com 

um pedido de colaboração por parte desta Autarquia, na colocação e recolha dos 

placards de publicidade de programação do Teatro Eduardo Brazão. O Executivo 

deliberou aceder a este pedido, como forma de colaborar com os mesmos, uma vez 

que poderá fazer o transporte dos mesmos com um dos veículos desta Autarquia. === 

Este Teatro, enviou também dois convites ao Executivo, para assistir à peça de 

Teatro “Brumário”, que se irá realizar no próximo sábado, dia 17 de janeiro/15, pelas 

21h30. ======================================================= 

Foi rececionado também, um currículo/ candidatura espontânea de Catarina 

Martins, do Sobral do Parelhão. ====================================== 

A IRMC, empresa de formação e consultoria de Lisboa, enviou para 

divulgação uma formação de aplicação de produtos fitofarmacêuticos, com um envio 

de uma proposta em cronograma, ao abrigo da Lei nº 26/2013 de 11 de abril, que 

pretendem realizar no Bombarral, a partir do dia 22 de janeiro/15. ============= 

A Empresa Digit pt – Tornada/Caldas da Rainha, enviou um folheto 

informativo, que para 2015 irá manter o valor dos preços dos contratos a renovar em 

2015 com as Instituições/clientes. ==================================== 

Seguidamente, o Executivo analisou dois pedidos de subsídios de duas 

Instituições: A Associação Protetora dos Animais do Bombarral – Amigo Fiel, 

enviou um ofício em nome de toda a Equipa do Amigo Fiel, agradecendo a esta 

Autarquia a ajuda prestada ao longo de todos os anos, mencionando que se não fosse 

o nosso acompanhamento, os animais não teriam água limpa todos os dias para beber 

e as demais medidas em prol dos animais. Informam que no decorrer do ano transato, 

foram confrontados com algumas despesas extras que surgiram e com as quais não 

estavam a contar. As mesmas acabaram por condiciona-los e atualmente encontram-

se com dificuldades financeiras. Face ao exposto, solicitam a esta Autarquia o 
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donativo de 2014, de forma a mais uma vez poderem fazer face às despesas e lutarem 

contra o abandono dos animais. Após análise e discussão, e devido às atuais 

restrições orçamentais e financeiras, deliberou o Executivo por unanimidade, atribuir 

um donativo no valor de 150,00€, para apoio nesta causa, ajudando esta Associação 

a tratar dos animais da melhor forma possível.============================ 

A Igreja da Portela – Paróquia do Santíssimo Salvador – Bombarral, através 

do Pároco Sérgio Bruno, em nome da Comissão daquela Igreja, enviou também um 

ofício, com um pedido de donativo para ajuda na aquisição dum sistema de som 

para a Igreja da Portela, para melhor equipar o edifício, de forma a poder suprir uma 

dificuldade sentida por alguns fiéis desta localidade, principalmente os mais idosos 

(conseguir perceber o que é lido nas várias celebrações litúrgicas). Após análise e 

discussão, e devido às atuais restrições orçamentais e financeiras, deliberou o 

Executivo por unanimidade, atribuir um donativo no valor de 100,00€, para apoio 

desta Igreja na aquisição do sistema de som. ============================= 

Em seguida, o Executivo analisou e tratou do processo de avaliação de 

desempenho, de acordo com o SIADAP; =============================== 

PONTO 1: Homologação das avaliações de desempenho do ciclo 2013/2014 

– Este Executivo homologou as classificações dos trabalhadores, relativas aos seus 

desempenhos no biénio 2013/2014, nos termos da alínea e) do nº 1 do artº 60º e do 

artigo 71º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro.======================== 

 PONTO 2: Reunião das condições para alteração de posicionamento 

remuneratório da trabalhadora Ana Margarida Teodoro Oliveira Dionísio – O 

Dirigente Máximo do Serviço tendo verificado que a trabalhadora Ana Margarida 

Teodoro Oliveira Dionísio – com a avaliação do ciclo de 2013/2014 – acumulou 11 

pontos, deliberou aplicar o disposto no nº 7 do artigo 156º do anexo da Lei nº 

35/2014, de 20 de junho. Contudo, devido ao fato de qualquer valorização 

remuneratória estar vedada aos trabalhadores da função pública com qualquer vínculo 

laboral, segundo o artigo 38º da Lei nº 82-B/2014, de 31 de dezembro, esta 
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trabalhadora não poderá usufruir da alteração de posição remuneratória. Finda a 

vigência do referido artigo, efetuar-se-á a subida de posição remuneratória acima 

mencionada, salvo disposição legal em contrário. ========================= 

O Tesoureiro informou o restante Executivo, que hoje pelas 14h30, esteve 

presente no Município do Bombarral, na reunião da Comissão Municipal de Proteção 

Civil. ======================================================== 

Por último, o Presidente informou que durante esta semana, foi transportada 

água para o Canil Municipal; na localidade de Famões, foi reparada uma estrada com 

tutvenan, pó de pedra e foi utilizado o cilindro do Município para endireitar a mesma; 

um dos tratores da União, foi para a revisão geral.=========================  

E não havendo mais nada a tratar, a União das Freguesias de Bombarral e Vale 

Covo deliberou, por unanimidade, aprovar a presente Ata em minuta nos termos e 

para os efeitos consignados nos nºs 2 a 4 do artº 92º, da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, a qual vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Secretário, que a 

elaborei. Foi encerrada a reunião pelas 23h50.============================ 

  

_________________________________________________________ 

(António Feliciano Júnior, Presidente) 

_________________________________________________________ 

(Catarina Isabel Pinheiro Vilão Simões, Secretário)  


